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LEI N.o 2.336, de 24 de AGOSTO de 1990 
«Altera di&Posiçõe.s d\! Lei n. 0 1689, de 

29 de agosto de 1. 9'84». 
Doutor ORLANDO FREIRE DE F A· 

RIA, Presidente da Câma-ra Munk~Jial de 
Gr.uzei1ro. u\Sl!lndo de suais atr~buições 0 d, 
conformid1ade com o d·iS'posto nos parágrafos 
2. 0 e 5. o do artigo 30, do decreto-Lei Com· 
plementaT n. o 9, de 3·1 de dezemmo de 1969. 

FAZ SABE:R que a ·Câmara MunicilpaJ dt· 

Cruzeiro aprovdUJ e ele promulga a seguinte 
LEI: 
·A•rtiigo 1. 0 - F~C\a µron-ogado por mais 

(2) doie anos, contadoo a ~a11ti-r da publiCo· 
ção doota Lei, o .prazo previsto no paTágra· 
fo 1.0 do a•rtigo 2. 0 da Lei n.o 1-689 de 29 
de agos·to de 1-984, prora que no imóvel con· 
cedido seja edificado a Sede pró,p.ria do CJu. 
be os Sóbrios de Crll7Jerro. 

Artigo 2. 0 
- E1sta Lei ent<ani em vigor 

na data <le sua publicação, revogad1al~· as dis· 
1XJSÍÇÕes· em con vr"ário . 

Cruze~ro, 24 de ago$lo de 1990 

Ve.r1eador Dr. 01:Ja,ndo Freiirc de Faria 
FIRESIDENTE 

Publicado nru Secretairia da Câmara Muni
ciJ>al, aos vinte e quatro di31S do mês de agos· 
to de 19!10. 

Dr. J airo Bessa de Souza 
Enc. EXP·EIDlENTE 



Câmara Municipal de Cruzeiro 

LIVRO 3/13 

AUTOGRAFO ND 1.DBS/90 

PROJETO QE LEI ND 55. DE l.99Q, 

AUTOGRAFO 
PROJETO DE LEI 

"Alter e disposições da Lei nª 1. 689, 
de 29 de auost~ de 1.984". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVAI 

Artigo 10 - Fica prorrogado por maia 
(2) dois anos, contados a partir da publicaç~o desta Lei, 

o prazo previsto no par~grafo ;2 do artigo 2g da Lei nª 1 .689 

de 29 de agosto de 1.984, para que no imóvel concedido sg 

js adificsda e Sede própria do Clube doa Sóbrios de Cruzeiro. 

Artigo 2ª - Este Lei entrará am vigor 
ne date de sua pliblicação, revogadas ea di~posiçõee em con 
trário. 

Pa.lécio 2 de Outubro 

••" d"'r.. Cruzeiro, 29 de 

Presidente 

Publicado 

nicipal de Cruzeiro, aos vint~ 
1.990. 

Dr. Jairo 
- Enc. 

Paulo Antonio de Carvalho 
1!! Secretário 

na Íe~retaria de Câmare M.1.1. 
i ' 

o no~e dias do rnes de maio de 

.. M ..... 
Expediente -. 



Estado de São Paulo 

Protocolo N.0 ••••• l_f)..{__f2/..f...{?_ ____ _ 

"·· ··--·· ... r:f!_
c .... ;.o.r:Í...~.êÇ? __ ~/ ··:··??.. 
................. :=.= ... e"!Ji~f.J!ff±.: .... 

Sala dos Vereadores 

pss. 

PROJETO DE LEI 

"Altera disposições da Lei n2 1. 689, 

de 29 de agosto de 1.984". 

Artigo lQ - Fica prorrogado por mais 

(2) dois anos, contados' a partir da publicação desta' 

Lei, o prazo previsto no parágrafo 12 do artigo 22 da 

Lei nQ 1.689, de 29 de agosto de 1.984, para que no 

imóvel concedido seja edificada a Sede própria do 

Clube dos Sóbrios de Cruzeiro. 

Artigo 22 - Está Lei entrará em -r.~.v_! 

gor na data de sua publicação, revogadas as dispos~;~~ 

ções em contrário. 

Palácio 2 de outubro, 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1.990 
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Estado de Sélo Paulo 

Comissão Permanente de JUSTIÇA E REDAÇÃO 
fls. 

Assunto: Projeto de lei - Altera disposições da Lei nQ 1.689, de 
29 de agosjo de 1.984. 

Autor: /~.:,Arnaldo Hélio Cabral (Ver.) Parecer N.º 

P A R E C E R 

Com o presente projeto de lei, pretende 

o Vereador Arnâldo Hélio Cabral, autorização Legislativa 

para prorrogar o prazo previsto no parágrafo 12 do arti

go 2Q da Lei n2 1.689. 

A presente matéria não figura entre / 
aquelas elencadas de competência exclusiva do Prefeito ' 

Municipal ou da Mesa da câmara, tendo o seu autor lÍdima 

competência para propo-la. 

Face ao exposto, concluimos pela lega -

lidada da presente matéria. 

CONCLUSÃO FAVORÁVEL 

Palácio 2 de outubro, 

Sala das o~ abril de 1.990 

RELATOR:-

PELAS 7\CLUS 

'~~S NIO ROWiANELL T' Presidente:-

DO RELATOR: -

.-
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Estado de São Paulo 

00259 
PROCURADORIA ,JURÍDICA 

"· LEI N<? 1. 689, DE 29 DE IGC6'ID DE 1984 

"Dispre sobre conwssão de direito real de uso de 

imóvel ao CllJBE DCS SÔBRICG DE CRUZEIOO". 

Doutor PAULO ROi3ERTO. DE Cl\RVAIBO SOMILIA, Prefeito Mllaj_ 

cipal de Cruzeiro, Estado de são PaulÓ, no uso de suas atribuiçêes legais; .. . 

FAZ SABER ÇUE A C~.MARA MUNICIPAL APROJaJ E ElE SANCICNA 

A SffillllITE LEI: 

Artigo 19- Fica dada concessã:> de direito real de uso a 

.inÕvel de prc:priedade deste Município, situado· nesta cidade, e ora descri 

to: 

"Ãrea fcmnada por um polígono regular, tem.o caro 

ccnfrcntantes: pela frente a Ria J°'jé Cipriano Sobrinho; a 

·esquerda, olhando-se para o imÓlrel e acs furrlos, can o re:na 

n~te da área da Prefeitura Municipal de Cruzeiro e, do 

lado direito = a Igreja são José dos cperários. Sua divi 

sa se inicia no maroo n<? 01 indo até o maroo n<? 02, can di~ 

tância de 30,00(trinta) metros, no alinhamento da Rua José ,, 

Cipriano Sdirinho; do maroo n<;> 02 deflete à direita, indo a 

até o marco n<;> 03 , cxrn distância de 20, 00 (vinte) metros, d:!:_ 

visando cxrn terrenos pertencentes à Prefeitura Municipal ;do 
/ 

rnaroo n<;> 03, deflete à direita, indo a até o marco n<;> 04,em ,/ 
I 

' ~~ia de 30,00(trintal_.~tros, divisamo can terrenos i 
pertencentes à Prefeitura ~c~ de cru~ e, por fr'/ p' 

- ~ indo do maroo n<;> 4 a ate o maroo n<;> 01, em distância de 

20,00 (vinte) metros, divisando cem terrena> de prq:>riedêàe 
Rua Cap. Neco, ll8 Tels. PABX 44-1555 44·1580 e 44-1605 



,. 

1: 
i' 
1 ': 

j. l ' 
1 
L 

.. 1· 

. ·I 
~: t. 

' ·t· ... · . 
~~· ,.· - ~ 

·.· 1· ·' . . 
~ .... 
f. J 

---- ---·--· 

Estado de São Paulo 
n1~ 1,r.n 
l' \1 ,.. .. \.J' t f 

PROCURADORIA JURÍDICA 

da Igreja Sã:> José dos cperarios, enoerrando, assim, um P9. 

ligono regular can 600,00 m2 (seiscentos metrc::s quadrados ) 

oonfonne desenho anexo e que fica faZEind.o parte inh.""'grante 

desta lei". 

Artigo 29 - Fica o Poder Exea.itivo autorizado a ceder ao 

CllJBE DCS SLBRIOO DE CRUZEIRO, ca::: n9 51-623-460/0001-07, can sede nesta ·ci , 
dade à Rua doo MetalÚrgicos s/n9, registrado no Cartório dos Registros PÚbl!_ 

oos desta Ccmarca sob o n9 106, às fls. 20 do Livro n9 A-3, en 23 de agosto 

de 1.982, sob a fonna de direito real de uso, o terreno descrito no artigo ' 

anterior, para o fim de ser nele edificada a sua sede prépria. 

§ 19 - A edificação a que se refere este artigo, terá, 

cbrigatoriarnente, o prazo de 02 (dois) anos para a sua conclusão, devendo 

quand.o cmcluida estar an oon:ilções de atender, satisfatoriamente, à sua des 

tinação. 

§ 29 - O prazo a que se refere o parágrafo anterior 

iniciar-se-á na data da publicação desta lei. 

, 

Artigo 39 - Do respectivo instrunento de canoessão real 

de uso, ccnstarão cláurulas expressas, dispond..0 que a dissolução da entidade 

e cu a alteraçã::> da finalidade para a qual se destina o imóvel, implicarão ' 

na imediata perda do seu uso e gozo pela conoessianária, ficando rescindioo, 

de pleno direito, a cmoossão ora cutorgada. 

Parágrafo Onioo- Na hipótese de ocorrer o disposto neste artigo , 

será o :imóvel restib.Údo ao Município, inrorporardo-se ao sw patrimônio te 

das as beiifeitorias nele construidas, independentanente de qualquer pagam~ 

to, oo inienização, seja a que título for.· ·'J 
> / 

Artigo 49- Esta Iei entrará en vigor na data de sua / p.Jb 
I í: .-

caçao, revcg<rlas as disposições an ccntrário. l/1/ 
Bua Cap. Naco, U8 Tel.., PABX 44-1555 - 44-1580 e 4'·1605 

--, 
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Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de D:uzeiro, 
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